
ESTADO DE SERGIPE
]IINI)O MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIACHUELO

coNTR.{TO I'i' 009/2022

(]ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRANT O
FTJNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCI.A
SOCIAI, E A EMPRESA BINETEC
INSTALAÇÃO n MANLTTENÇÃo rrlRrlt,
DfcoRRENTE Do pREGÀo
PR.ESENCIAL N'OOI 12022.

Pelo presente lnstrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, através do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SE, representado nesle aro pela

Senhora Secretária SANDRA REGINA LIMA ROZf,NDO MOURA, doravarte, denominada
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa BIIYETEC INSTALAÇÃO E MANT TENÇÃO EIRII-L
inscrita no CNPJ/I\4 F sob o n' 23.997.080/0001-05, com sede na Travessa Amâncio Bispo, n":q. ( EI'
.19.130-000- Riachuelo/SE, neste ato representada por João Benedito da Silva Junior. brasileiro. ponadol da

carteira de identidade no 2.024.971-3 SSP/SE, CPF no 007.927.1E5-50. doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no pÍocesso do Pregão Presencial n"0AU2022, têm, entre si.

ajustado o prcsente conlrato de prestação de serviços, que se regeú pelas normas das Leis n 10.5?0/2002 e

8.666193, pelos Decretos Municipais no 5ll2011 a 27512014 e, tambern, pelas cláusulas e condições
seguintes:

4.1 - Os pâgamentos serão efetuados após a entreg4 no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de

Fomecimento cornprovadamente alendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:
4.1 .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, RiachuelolsE

CLÁUST'LA PRIMEIRA. VINCULACÃO ÀO EDITÀL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações das Leis 10.520nN2, 8.666/93 e LC 11312006.

alterada pela LC 14712014, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Ple-eào

Presencial f O0l12022 e a proposta elaborada pela CONTRATADd passando tais documentos, a fazerent

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA . OBJETO

2.0 - CONSTITUI O OBJETO DA PRf,SENTE LICITAÇÃO A CONTRÀTAÇÃO NB BNTPNBSI
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA E

INSTALÇÕES DE AR CONDIÕTOXI»OS,COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CON.TA DA
CONTRATADA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FI.]NDO MT]NICIPAI, DD

ASSISTENCIA SOCIAL DE RIACHI,]EI,OISE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTA^'TIS DO

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL n" 001/2022:

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - PRECO

3.1 - O presente Contrato tem conro valor total estimado a importância de RS9.170.00(nove mil cento e

setenta reais), conforme execução dos serviços conforme detalhamento no Anexo I .

CLÁUSULA OUARTA _ CONDICÕES DE PAGAIVIENTO



ESTADO DE SERGIPE
lUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIACHUELO

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FCTS:

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO
efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2', inciso III, da Lei n' 4.32011964. an. 5' e

7'. § 2'. inciso Ill, da Lei n'8.666/93.

CLÁUST]LA QUINT A. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 Os paganrentos serão elctuados com os segtlintes recursos Ílnanceiros:

T]NIDADE ORÇAMENTARIÀ 4OOI.FLINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
pRO.'ETO/ATTVIDADE 2056-MANIrTl:NÇÀO DA SFCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISIi\( l\
SOCIAT- E DO TRABAI-,HO
CLASSIFTCAÇAO ECONOMICA 339039- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS.- PESSOA Jt rRII)lc,\
FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

UNIDADf, ORÇAMENTARLA 4OOI.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO('IAI-

PROJETO/ATTVIDADE 2056-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL, DE ASSISTÊNCI,A

SOCIAt, E DO TRABALHO
CLASSIFTCAÇAO ECONOMICA 339O3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

CI-AUSULA SEXTA -DO

6.1 - O preço proposto é fixoe ineajustavel.

LAUSULA Érlma - Ê

7.1 - o pÍazo de vigência do píesente contrato será de 12 (DOZE) meses, com inlcio a partir da assinatura

do contrato, podenáo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, ll, da Lei

8.666/93..

CLAU ULA OITAVA - DAS CON DICOES DO I'ORN ECIMN NTO DO OBJETO

8.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍt 73, inciso ll, alíneas da Lei 8'666/91' conl

alterações posteriores;

8.2.Aprestaçãodeserviços.objetodestâlicitação,.Serãoexecutadodeformaparcelada
EXCLUSTVAMENTE NA SEDE DO MUMCÍPIO DE RIÂCHUELO/Sf,, f,M

ilil;;üãMcNro rnópmo DA coNTRATADA coM ESTRUTURA NECESSÁRIA A
pnnsil,çiO DE SERVIÇOS. mediante autorização do órgão competente, diariamente. quando

necessário, durante toda a semana, em horários e quantitâtivos previamente definidos pela Administraçãol

8.3. A prestação dos serviços, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigêtrcia cstabelecido'

fina. ..t", às partes naó podeiao exigir uma da outra o. exaurimento dos quantitativos previstos ,o

instrumento convocaÍório, po.n]"ru*"r1" estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto

contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativas. podendo ser alteradas'

Endereço: Av Julio Vieira de Andra de, n" 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/S

.-
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parâ mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo Municipal de Assistência Social;

8.5. A prestação dos serviços executado em desacordo com o estipulado neste instrumento € na proposta do

adjudicatrário será rejeita.

CLAUSULA NONA - DAS PfN AD ES

9.7 Nenhum pagam ento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa

9.1 - pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá. garantida prévia dcÍ'esa.

aplicar rl CONTRATADA as seguintes sanções:

l- advertência;

I[ - rnulta. na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária de participar em licitagão da CoNTRATAN'IE pelo prazo de 2 (dois)

anos.

9.1 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a GoNTRATANTE aplicará à contratada a multa

moneúria cÕrrespondente a 0,1% (Àum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso'

salvo se a justificativa do atrsso for aceita p€la Fiscalização da CONTRATANTE CabeTii ainda, a aplicaçàtr

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executar os Fornecimentos perfeiamente de acordo com as c'specif,tcaçÔes e normits

Écnicas vigenês na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

c)lnfornlarinexatamenteàFiscalizaçãodaCONTRATANTEsobreosFontcciIttetll.'
executados.

9.7.1 Na aplicação das multas a que se re fere o .,cttpttl,' 
deste 

^subitem, 
a CONTRATANTE se-|imitârá a

;pli;";. d.'r"l;;s 
"orr..pondente. 

âo percenrual máximo de 20% do saldo do valor contrarual.

9.].I.1_ocorrendoqualquerpossibilidadedeseexcederolimitepercentualprevistonosubitent9.].1
u',t"rio,. 

"r.u 
situação consistiiá em motivo para que a G6NTRATANTE rescinda unilateralmente este

õ"rir",". irà"p.rdentemenre da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. | . desta Cláusula'

9.3_Anrultaaqueserefereoitemg.2.anteriornàoimpedequeaCONTRATAN'I.Erescintla
unilatcralmente este Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9' 1' desta Cláusuia'

9.4_AnrultaserádescontadadospagamentosdesteContrato'ouainda'quandoforocaso.cobrada
judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado' atll aa-.011$-aesra' responrlerâ a

ôóNrúrane pela sua difàrença, que será descontada pela C()NTRAT'ANTE dos pagamentos

eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente'

g.ó- As sançÕcs prcvistas nos incisos I e tll do item 9.i. desta cláLrsula. poderão ser aplicadas iuntamcnte

co,, a do in.iro ti. do mesmo item, lacultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo. no prazo

de 05 (cinco) dias úteis

EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
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que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido

CLAL]STJLA DÉCIMÀ. DA EXECUCÃO DO CONTRATQ

10. I - A execução deste contrato. bem como os cílsos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal n'8.666193, c/c o inciso

XII. do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁUSU DECIMA PRII\{E . DAS OBRIGAÇ OESE RESPONSABILI T),{DES

l1.l - Dos encargos da CONTRA.TANTE:

I l.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATÀNTE,

pam a entregar notas fiscaiVfaturas e outros documentos:

I l. | .l - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecintento que renham a ser solicitarios

pela CONTRATADA:

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

ll.l.,1 - efetuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigênc ias do contrato:

I 1.1.5 - cornunicar, o{lcialmente, à CONTRATADA quaisquer Íàlhas ocorridas;

ll.l.6expedirasordensdefomecimentoeencaminharaCoNTRATADAemrempohábilaoseuperfeito
atendimento.

I 1 .l .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato'

ll.l.8-rectrsarqualquerlnercadoriaquenãoatendaasexigênciasdopadrãodequalidadeottquattdohottl.'r
dirergência de peso. ntarcas. quantidades e enrbalagens com as estabelecidas no edilal e setls àllexos'

I1.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

ll.2.l-FomeceroobjetoabaixonaformaecondiçõesestabelecidasnoFjitaleseusAlexosencste
ContÍa1o. observada sua ProPosta:

I 1.2.2 - assumir a responsâbilidâde por todos os encargos previdenciários e obrigSções sociais prer istos na

iüirúça" social e tiabalhistu ". uigot, obrigando-se a Mldálos na época própria' vez que os seus

à,i'pr.graot não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

I I .2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior, nào translêre a respon sab itidade por seu pagamento à CONTRATANTE' nem poderá onerar o

objeto deste contrato. razão pela qual 
" 

iO1§ln l'11gtA renuncia expressamente a qualquer vinculo de

solidariedade, ativa ou passivâ' com a CONTRATANTE'

11.2.3 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade conr as obrigaçÕes assttmidas-

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrâto

(.LA SULA I)Écrnt.c, snc DA-t) ACO ENTO DA FISCAT,IZA .{o

EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuêlo/SE
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12.l - Durante a vigência deste contrato, sua execuçâo será acompanhada e fiscalizada por Servidores
designados pela CONTRATAITITE;

I 2.2 - O Representante anotârá em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas:

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste Contrâto. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma reírinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamenle ou por

prepostos designados.

CLAI,]S DÉCTMA TERCEIRA - DA AL CÃO

ll.l No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprinrido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§ l" e 1". da Lei Federal n"

8.666/93 e posteriores alteraçôes.

lj.2 - A Contratada fica obrigada a aceitaÍ nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e suprcssÔes

que se fizerem necessários, até o limite estabelecido.

13.3 - As supressões acima do limite estabelecido, ú poderão ser efetuadâs mêdiânte acordo celebrado entre

as paíes, co;forme preceitua o Art. 65, §2", II, da Lei Federal n" E.666193 e posteriores alterações.

CLAI.]SULA DÉCIMA A-DA rsÃ()

14. I - A rescisão contraÍual poderá ser:

l4.l . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

14.i.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja

conveniência para esta Administração Públ ica:

l4.l .3 - judicial nos termos da Legislação.

1.1.2 - Constituern motivo para rescisão do contrato:

14.2.1 - O não cumprinlento das cláusrrlas contratuais e especificações;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas conlratuais e especificações;

i4.2.3 - A lentidão de seu cumprimento. levando. o FMAS â comprovar a impossibilidade da conclusão da

cntregâ total do objeto contrâIado.

t,1.2..1 - A paralisação injustiticada do tbrnecimento:

14.2.5 - O desatendimento das determinações regularcs da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar

a sua execuçào. assim como a de seus superiores:

EndereÇo: Av Julio Viêira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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14.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.7 - A decretâção de falência ou a instauração de insolvência civil da licitantel

CLAUSULA Df,CIM.{ OUINTA _ DO FORO

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrâto fica eleito o Foro da Conrarca de

RIACHUELO/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente

Contrato em O2(duas) viai de igual teor e forma e paÍa um só efeito jurídico nâ presença das testemunhas

abaixo identificadas.

.:i
RIACHUELO/SE l6 de fevereiro de 1022

1,15 i3;s11io -\íotrto

,§rqe e ÍBbalro

SANDRA REGIN DO MOURA
SECRETÁruA MUNICIP E ASSISTENCIA SOCIAI,

TANTE

B INSTALA o E MANUTENÇ
CONTRÁTADA

TÍ]STT'MUNIIAS

CPFÔI I t\l)("u rô -i-ô

S

Endereço: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, CenÍo, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGTPE
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CONTRATADA: BINETEC INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI

f, SPECIFICAÇÀO DOS SERVIÇOS

Preço Totâl
(RS)

300.00 1.600.00

2.480.00

3.090.00

RS9.170.01)

Preço
UnitárioUNt)

QTD
ESTIIIIADA
P/I2 MESES

DESCRIçÃOI'TEM

SVt2

SERVICO DE MANUTENÇ
PREVENTIVA E CORRETIVA COM

REPOSIÇÀO DE GÁS EM AR-

CONDICIONADO SPLIT'S DE

VARIADAS CAPACIDADES E

MODELOS. (COM REPOSIÇÃO DE
CONTA DA CONTRATADAP

o

S POR

3 t0,00SV

SERVICO DE MÀNUTEN
PREVENTIVA E CORRETIVA COM

REPOSIÇÀO DE GÁS pV ln-
CONDICIONADO DE JANELA DE

VARIADAS CAPACIDADES E

MODELOS. (COM REPOSIÇÃO DE

R CONTA DA CONTRATADAPE]

oÇ

SPO

309.00SVl0CONDICIONADO DE VARIADAS
CAPACIDADES E MODELOS.

SERVIÇO DE INST O DE AR-

Totâl Gerâl Estimrdo (nove mil cento e
§€tenta rcris)

EndereQo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, õrP as. t go-ooo. Riâchuelo/SE

ANEXO I DO CONTRATo N"OO9/2022
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